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LEI COMPLEMENTAR N° 231/2022 
De 04 de maio de 2022. 

Fica alterada a Lei Complementar n° 230 de 06 de abril de 2022, acrescentando-se o parágrafo único 
ao artigo 1~ e da outras providências. 

Art. r. O artigo 1° da Lei Complementar n° 230/2022 passa a ter em sua redação o 
parágrafo único, conforme texto a seguir: 

Art. 1°. Esta Lei Complementar dispõe sobre a revisão de padrão de vencimentos 
dos servidores do quadro de pessoal do magistério público municipal, ocupantes 
de cargos públicos de provimento efetivo de Professor- Nível I e Professor de 
Educação Básica I- Nível I, em consonância com a Lei Federal n° 11.738, de 16 
de julho de 2008. 

Parágrafo único. Fica garantido aos professores substitutos com contrato de 
trabalho por prazo determinado a revisão consignada no caput deste artigo. 

Art. 2°. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de O 1 de abril de 2022. 
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